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PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA; TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0783/05. 
        Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Adilson Amadeu, que 
institui o parcelamento de multas de trânsito no Município de São Paulo. 
        Trânsito e tráfego são tidos pela doutrina como serviços municipais. Nesse 
sentido, vejamos o que diz o Prof. José Nilo de Castro, em sua obra Direito 
Municipal Positivo: 
        “Dentre os principais serviços públicos municipais, entre os quais se elencam 
os que o Município mantém e presta, em cooperação com a União e o Estado - art. 
30, VI, VII, a saber, programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental, 
e de atendimento à saúde da população local - arrolam-se os seguintes: 
arruamento, alinhamento e nivelamento, promoção do adequado ordenamento 
territorial urbano - art. 30, VIII, CF; águas e esgotos; iluminação pública; 
pavimentação e calçamento; galerias de águas pluviais; trânsito e tráfego...” (pág. 
234, Ed. Del Rey). 
        Entretanto, compete privativamente à União legislar sobre normas de trânsito 
(art. 23, XI, CF/88) e o fez editando a Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 (Código de Trânsito Brasileiro), de observância obrigatória no território 
nacional. 
        A Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), definiu a competência dos órgãos e entidades executivos de trânsito dos 
Municípios, estabelecendo em seu art. 24, que compete a estes aplicar as 
penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, 
estacionamento e parada previstas neste Código, notificando os infratores e 
arrecadando as multas que aplicar (inciso VII). 
        Como se verifica, compete ao Município a arrecadação de multas por infrações 
de circulação por ele aplicadas. 
        O projeto encontra amparo no art. 13, I, e 37, caput, da Lei Orgânica do 
Município. 
        Tratando-se de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para 
deliberação é dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às 
Comissões Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
        PELA LEGALIDADE. 
        Quanto ao mérito, a Comissão pertinente opina no sentido da aprovação do 
projeto por seu inegável interesse público. 
        A Comissão de Finanças e Orçamento manifesta-se no sentido de que nada 
obsta a sua aprovação. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
        COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA 
        COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
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